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PORTARTA No 372, DE 04 DE AGOSTO DE 2022.

o Prefeito Municipar de Missar, Estado do paraná, no uso de suas
atribuições legais, com base no Aftigo 29 da Lei Municipar no r.28412015 de 27 de
julho de 2015, e considerando o Memorando Interno No z}Bl2o2z da secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte,

RESOLVE

Art, lo - CONCEDER período suplementar à professora JULIANA
APARECTDA DE MoRArs MULLER, provimento efetivo, Níver III, Referência piso,

conforme o anexo II - A da tabera de vencimentos do Magistério - professores, por
20 (vinte) horas semanais, no período de 1o de agosto a 20 de dezembr o de 2022.

Art. 20 - Esta poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnerNFre Do PREFEffo Mut\tcrpnL oE MrssnL, 04 oe ncosro oe 2022.
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Prefeito Municipal
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